
INSTRI]MENTO PARTICI]I"AR Df, COMPROMISSO DE VEI{DA E COMPRÁ

E OUTRAS A\,'ENCAS

Í EDItrÍCIOS \,'ILLAGE DI TORINO BLOCOS A E B "

UNIDADf, AUTôNOMA NÚMERO - E2.B

COMPRADOR (A.f,S)

os

RÂMOSANA PAULA
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA f,
OUTRAS AVENCA§

acRE INCoRIORAÇôES E EMPREENDTMENTOS LTDA., com sede nesta Capital de
São Paulo, à Av. Ibirapuera, 1168, Ibirapuera, com contrato social arquivado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo sob número 35208066801 em 06 de juúo de 1988, e última alteração
registÍada sob rúmeÍo 1.067.679 em lO de dezembro de 1990, inscrita no CGC 4F sob n.

58.965.52610001-96, Inscrição Estadual n. 111.979.982.113, representada, neste ato, pelo
Sócios, Dr. Antonio Caxlos Haddad, brasileiro, casado, engeúeiro civil, resideffe e domiçiliado à
Rua Brás Cardoso, 222, apto. 87, Vila Nova Conceição, nesta Capital do Estado de São Paúo,
portador da cédula de identidade RG. número 5.O1O.449 SSP e do CPFÀ4F número
990.838.848-72, e Sr. MGUEL IIADDAD NETO, brasileirc, casado, indust a.l, residente e

domiciliado à Av. Itaciru, 71, Planalto Paulista, nesta Capital do Estado de São Paulo, portador da

cédula de identidade RG. número 3.119.025 SSP e do CPFÀ{F número 046.474.168-87, deum
lado como PROMITDNTE VtrNDEDORA, doravante designada simplesmente vtrNDtrDORA
e MAXIMILIANO RAMO§, brasileiro, vendedor, casado sob o regime de comuúão parcial de
bens com ANA PAUIÁ AMENI RAMOS, brasileira" do lar, portadoÍes das cédulas de

idenúdade RG n's. 9.686.837 e 15.388.885, inscdtos no CPFÀ4F sob o n'. 060.001.198-44,
residentes e domiciliados à Rua dos Tapes, 4l - Apto. 162 - Acümação - São Paulo.

,de outro lado, como PROItrTENTE(S) COMPRÀDOR(A,ES), doravante denominado(s)
simplesmente COMPRADOR(A,ES), tem entre si justo e contratado o seguinte:

1.1. A VENDEDORÁ é seúora e legítima poszuidora de um terreno situado nesta Capital, 'a
Rua Pedro Victor, Rua Saioá e Rua Manoel Mateus, que assim se descreve e caractedza:
IrM TERRENO medindo 39,50m de ftente paÍa a Rua Pedro VictoÍ; 8,90m em cuÍva, na
confluência com as Ruas Pedro Victor e Manoel Mateus; do lado esquerdo no seatido de quem da

Rua Pedro Victor olha paÍa o terreno mede 88,50m confrontando com o aliúamento da Rua
Manoel Mateus, com e qual faz esquina; do lado direito observando sempre o mesmo seÍrtido
mede em chanfro 3,40m na confluênçia das Ruas Pedro Victor e Saioá; 79,10m de frente para o
aliúamento da Rua Saioá, fazendo assim esquina com a Rua Pedro victoÍ; nos fundos mede
43,08m onde confÍonta com propriedade do Espólio de Adib Mguel Haddad, e com as casas n.o

1,2,3 e 4 da Avenida Prefeito Fábio Prado, encerrando a área de 4.445,26ín2.

1.2, O imóvel acha-se liwe e desembaraçado de quaisquer ônus, inclusive impostos e taxas, à
exceção da hipoteca a favor do Banco de Crédito Naçional S/A, poÍ empréstimo à

VENDEDORA como garanúa do custeio parcial da obra, eis porque o terreno onde está sendo
oonstruída a edificação e suas unidades, inclusive a que é objeto desta promgssa de compra e
vend4 fonm dadas em garantia, concoídando o(a,s) COMPRADOR(A,ES), expressamente com
o aludido gravame sem objeção ou Íestrição de qualquer espécie ou natureza. O imóvel está
lançado pela Prefeitura do Município de São Paulo como contribuinte número 046.202.00032-8.

2

"a

1. DO IMÓVEL E SUA TITULACÃO
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2.1. Sobre o te.reno reto descdto e caÍacterizado a VENDEDORA promoveu a incorpoÍaçào
imobíiária, nos termos da lei 4.591 de 16 de dezembro de 1964, regulamentada pelo Deoreto No.
55.815, de 08 de março de 1965, e demais dispositivos legais e Írormativos, de um conjunto de

edificios residências denominados "EDII'ÍCIOS IILLAGE DI TORINO BLOCOS "4" e

"8"" , conforme projeto de constÍução aprovado pela Prefeiü.ra do Município de São Paulo, sob
o Alvará de Aprovação n. 6600921943-0lexpedido em 09 de Abril de 1994, processo n.

0500818093-23, apostilado pelo processo Ír. 0500833994-08, em 08 de juúo de 1994 e

0501898094-05, om 24 de novembro de 1994 , composto de 02 blocos oom unidades rcsidenciais
e vagas de garagens localizadas no paümento térreo .

2.2. O§ "EDIFiCIOS \aILLAGE DI TORINO BLOCOS consütuir-se-ão de doi§
blocos residenciais e sendo que cada bloco conterâ 16 aÍrdares, com 60 apaÍtameÍtos, sendo 04
duplex, ático, eqüpamentos sociais, garagem exclusiva e apartamento de zelador, que se

localizará no Bloco "A",e terá a átrea consruída de 10.494,72ÍA.

2.2.1, DESCRIÇÁO rÍSICe OO TUPnmNDIMENTO
PAVIMENTO TERR.EO - Extemamente, conterá 64 boxes de uso indeteÍminado, poÉm
designados de 01 a 64, apenas para efeito de disponibilidade, dos quais um seÍá destinado ao uso
de condômino portador de deficiência flsica, paÍa utilização dos condôminos proprietários das
unidades autônomas que se localizaÍão no BLOCO "4", cônteÍâ ainda, mais 64 boxes numeÊdos
de 0l a 64, apenas para efeito de disponibilidade, dos quais um será destinado ao uso de

condômino portador de deflciência ffsica, paÍa ltilizaçáo dos condôminos pÍoprietários do
BLOCO 'B', a saída, a entrada e manobras de veiculos no estacionamento que será operada
mediante auxilio de manob.ista; conterá também o estacio[amento coletivo do térreo, 16 espaços
destinados a guarda e estacionamento de motos, distribuídos 08 espaços para cada edificio, jardins
omaÍnentais, jardins gramados, circulação para pgdestres, acessos para o estacionamento dos
BLOCOS 'A' e "8", com entrada pala Rua Pedro Viaor, guarita com W.C., áreas de
acomodação de veículos e de lazer , o BLOCO "4" conteú o hall social, um apartamento
destinado à momdia do zçlador do condomínio, uma sala de estar, hall dos elevadores, hall de
escadarias do prédio dotado de porta corta fogo, que inte igaÍá o prédio ao lo. andar; entrada de
serviço, salão de jogos, salão de festas com bar e dois W.C., compartimento dos medidores,
vestiiírio paÍa funcionrários do condomínio, com W.C. e chuveiro, um abrigo para uso do
condomínio, compartimeÍto de lixo, uma lavanderia para uso do coÍrdomínio; o BLOCO "B"
conterá o hal1 social, uma sala de estar, hall dos eleyadores, hall de escadarias do prédio dotado de
polta corta fogo, que interligará o prédio ao I o. andar; entrada de serviço, salão de jogos, salão de
êstas com bar e dois W.C., compartimento dos medidores, vestiário para funçionários do
condominio, com W.C. e chuveiro, um abrigo para uso do çondomíÍio, compartimento de lixo,
uma lavanderia para uso do condominio e um outro salão dejogos, mini quadE esportiva gramada
e equipamentos sociais descobertos.

DOS 1o aos 15o ANDÁRDS - Em cada BLOCO localizar-se-ão 60 apaÍtamentos, a razão de 04
apartamentos por andar; os hall de circulação dos andares, poços dos elevadores social e de
serviço, hall de escadarias do prédio dotado de porta corta fogo, que interligará os andares,

2. DA INCOR}ORACÂO
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de ventíaçâo, vestibulo d€ seguranç4 seÍrdo que Íro l5o. andar, localizar-§e-ão as dePendências

inÊriorcs dos 04 apartamentos duplex.
COBERTIJRA - Em cada BLOCO localizar-se-ão as dependências superioÍes dos 04

âpartamentos duplex;

ÁTICO - Bm cadâ BLOCO localizaÍ-se-ão o barrilhetg casa de máquinas, um depósito doo
condoÍdnio, hall de escadarias do prédio dotado de porta corta fogo, 02 caixas d'aguq saídas do
duto de veúíação e laje impermeabilizada do edificio.

2.2.2 DAS DIFtrREI{TES PARTES DO CONDOMÍNIO
Os "EDIrÍCIos 1ILLAGE DI TORINO e "8"", teído em üsta sua

destinação específica, abrangerá partes de propriedade comum e parte de propdedades exclusiva,
a sabeÍ : A) PARTES COMTINS - ConstiÍuir-se-á de PARTES COMUNS, aquelas assim
deffnidas no artigo 30. da Lei no. 4.591/64, em espeoial, as consignadas na futura "Convenção de

Condomíflio", dentÍe as quais se destacam: o tereno onde será construido o prédio, os elevadores

e respectiva Casa das I\dáquinas, halls, caixas d'água, oaixas de esoadas, depósitos, looais dos

medidores, vestiário para os funcionários, apartamento do zelador, áreas ajardinadas, garagem

coletiva do conjunto localizada no t&reo, composta de 128 vagas de uso indeterminado, sendo 64

vagas para o ediflcio bloco "À" e 64 vagas para o bloco "B", correspondendo para cada
apartamento tipo o direito de uma vaga para automóvel e paÍa cada apartamento duplex o direito
de 02 vagas pam automóvel; B) PARTES EXCLUSMS - aquelas pelas chamadas unidades
autônomas, representadas pelos 120 apaÍtam€ntos residenciais, que receberão os s€guintes
números nos blocos ' lo. ANDAR - 11, 12, 13, 14; 20. ANDAR - 2l ,22,23,24;30.
ANDAR - 31,32,33,34; 40. ANDAR - 41, 42, 43,44; 50. ANDAR - 51, 52, 53, 54; 60.

ANDAR - 61, 62, 63,64; 70. ANDAR - 71,72,73,74; 8o. ANDAR - 81, 82, 83, 84; 9o.

ANDAR - 91, 92, 93, 94; 10o. ANDAR - l0l, 102, 103, 104; l1o. ANDAR - 111, l12, 113, 114;

12o. ANDAR - 121,122,123,124; 13o. ANDAR - 131,132,133,134; 14o. ANDAR - l4l, 142,

143, 144; l50. ANDAR - l5l, 152, 153, 154t

2.2.3. DAS ÁRf,AS E TRAÇÕtrS IDEAIS DE Tf,RRENO DOS APÁRTAMENTOS
APARTAMENTO TIPO - Cada um dos apartame[tos tipo, localizar-se-ão dos 10 aos l4o
andares em cada um dos edificios, conterá cada um deles a área privativa rea.l de 71,19Ín2, iLÍea

comum real de diüsão não proporcional coÍespondente a um box de uso indeterminado no
estacionamento do térreo indepeÍdentemeÍrte de tarnaúo, de 18,14ÍA, i!Íea comum real de

dMsão proporcional de 29,05Í12, encerrando a âÍea total de 118,38m2, correspondendo-lhe a

fração ideal de teÍreno e nas demais coisas comuns do condomínio de 0,7937yo.

A?ARTAMENTOS DUPLEX - Cada um dos apartamentos duplex, localizar-se-ão no l5o
andar em cada um dos edificios, conterâ cada um deles a área privativa real de 143,74ítt.2, isea
comum Íeal de diüsão não proporcional coÍespondente a dois boxes de uso indeterminado no
estacionamento do térreo independentemente de tamaÍúIo, de 36,28íí2, âÍea comum real de

dMsão proporcional de 50,81m2, encerrando a área total de 230,23íÍa, corespondendoJhe a
fração idçal de teÍçno e nas demais coisas comuns do condomínio de \3A83yo.

Na gamgem coletiva alguns locais para estacionamento e guaÍda de veícüo automotor de passeio,

de porte médio, têm o seu acesso mais dificil que outros, razão pela qual as partes contratantes
avençam a pré-exclusão de qualquer direito de exigir , reclamaÍ ou cobrar, no futuro, da
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Vf,,NDEDORÀ , tocal destinado à Íespectiva unidade de melhor acesso, se o local destinado à sua

unidade for ou vier a ser üdo ou reputado de dificil acesso.

3.1. Pelo presente instrumento e na melhor foma de direito, a VENDEDORÁ. promete vender ao
(a, aos) COMPRADOR(A,ES), e este(a,s) a compÍar(em), o apartamento oúmero 82 localizado
no 8' andar, bloco B, no qual corresponde à vaga para automóvel indetermimda, conjuÍrto este
descrito e caÍacterizado na Çlausula 2.2. .

3,2. As partes expressâmente reconhecem e declaram que o preço oÍa pach.rado é o efetivo e atual
paÍa pagamento à üsta. Contudo a YINDtrDORA estabeleceu tabela paÉ pagamento de fonna
deferida, sem que isso implique em qualquer alteagão ou compensação no preço total da venda.
PaÍa que o pagamento possa dar-se à pÍazo, a atualização monetária e indexação das parcelas de
preço e a incidência dosjuos pactuados constituem-se condição esselcial para a preservação que
gerou as obrigações aqui paotuadas. Desta foÍra o(a,s) COMPRADOR(A,ES) declara(m)
expressamente que manisGstou(ram) e ora ratifica(m) seu interesse pela aquisição do imóvel,
mediante o pagamento do preço a prazo e, consequeÍrtementg concorda(m) que o preço, o saldo
devedor e as prestações úo estarão sujeitas a desindexação, oongelamento ou deflação.

3.3. O preço certo e aju$ado para a veÍrda ora compromissada é de R$ 89.001,00 (Oitenta e nove
mil e um reais),o qual será pago da seguinte forma:

3.3.1. R$ 3.001,00 (Três mil eum reais), neste ato

3.3.2. R$ 7.800,00 (Sete mil e oitoÇentos reais) serão pagos em 02 (duas) paroelas mensais fixas
do R$ 3.900,00 (Três mil e novecentos reais) cada umq com vencimenlos em 20.1295 e
20.01.96.

3.3.3. R$ 8.580,00 (Oito mil e quiúentos e oitenta rcais), serão pagos em 11 (onze) parcelas
mensais e suçessivas no valor de R$ 780,00 (Setecentos e oiteÍrta reais) cada uma, vencendo-se a
primeira em 05.02.96 e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.

3.3.5. R$ 9.900,00 §ove mí e novecentos Íeais) serão pagos através de uma única paÍcela com
vencimento em 05. 12.96.

3.3.6. R$ 38.220,00 (Trinta e oito mil e duzentos e vinte reais), serão pagos em 49 (quarenta e
nove) parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 990,46 (Novecentos e noventa reais e
quarenta e seis centavos) cada um4 já acrescida de juros de l20Z ao ano calculados pela Tabela
Price, vencendo-se a primeta em 05.01.97 e as demais no mesmo dia dos meses

5

3. COMPRÁ E !'ENDA - PRECOS E CONDICõES

3.3.4. R$ 4.300,00 (QuatÍo mil e tezentos reais), seÉo pagos em 02 (duas) parcelas
semestrais e sucessivas no valor de R$ 2.150,00 (Dois mil e ceoto e cinquenta Íeais) cada um4
com venÇimentos em 05.05.96 e 05 . 1 1 .96.
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3.3.7. R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais), serão pagos em 08 (oito) parcelas

semestrais e sucessivas no valor de R$ 2.769,82 (Dois mil, setecentos e sessenta e nove reals e
oitenta e dois centavos) cada umq já acrescida de juros de 120Á ao ano calculados pela Tabela
Price, vencendo-se a primeira em 05.05.97 e as demais no mesmo dia dos semestÍes subsequentes.

3.4. Todas as paÍcelas do preço mencionadas acima são rcprcsentadas por notas promissórias em
caÍáter "pÍó solvendo".

4.1.O(a,s) COMPRADOR(A,ES) desde já tem ciência e rada tem a opor que a VENDf,DORA
veúa a obteÍ fimnciamento paÍa o emprcendimento ao qual está afeita a unidade objeto deste
compromisso e consequentemerte o(s) COMPRADOR(À,f,S) autoriza(m) a Vf,NDEDORA a
dar em garantia hipotecária a fração ideal corespondente à unidade objeto deste contrato.
Caso o(a,s) COMPRADOR(A,ES) veúa(m) a liquidar a totalidade do débito objeto deste
compromisso, obriga-se a VENDEDORA a dentro do pezo de 90 (noventa) dias proceder o
cancelamento da hipoteca em Íelação a parte ideal do terre[o e da unidade objeto deste
oompromisso.

4.2. - Para fins de obtenção de finarciamento, diretamente, ou através da VENDEDORA, o(a,s)
COMPRADOR(A,ES) declara(m) estar ciente(s) que foi(ramJhes) prestados esclaÍecimentos
sobre a transação, dos ÍeajustameÍÉos, critérios de pagameÍto, e de eventual forma de
financiamento a ser obüdo perante o agente finanÇeiro do sistema da habitação, como segue:

r) De que não possui(em) ou venha(m) a possuir informação(ões) cadastral(ais) negativds) ou
medida judicial(ais) que de qua.lquer forma comprometa(m) sua(s) solvabüdade, sendo de sua(s)
inteiÍa e úrica responsabilidadç(s) a autentiaidade de todos os documentos eúgidos e
apÍesentados;

b) que coúece(m) e foi(ramJhes) esclarecido(s) e que ele(s) declara(m) enquadnÍ-se nos
requisitos básicos necessários e exigidos pelo sistema fiíaíceiro de habitação para a liberação
f,nanciameúo, tais como renda familiaÍ mínim4 informações cadastÍais sem mácula,
documentação pessoal e o mais que for exigido, estando ciente(§) que, o não atendimento de
qualquer destes requisitos ou formalidades inviabiliza a obtenção de financiamento, tomaÍrdo-o,
portanto, incapaz para o mesmo;

c) de que não possui(em) imóvel financiado por qualquer órgão financeiro no território nacional;

d) não seÍ propdetário de neúum imóvel residencial no Munioípio de São Paulo;

e) desde que devidamente [otificado(s) por meio de caÍta ou telegram4 obriga-se a comparecer
para assinar o contrato e/ou esçritura de financiamento que o presente instrumento der o.igem, no
local estabelecido, correndo por sua conta o pagamento das despesas da referida escritura,
imposto de transmissão 'inter-üvos', imposto sobre operações finaaceiras, FUNDHAB, T.ÀC
(taxa de abertura de üédito) e outros que veúam a se tornar exigiveis.

6 ,/"n

4. DA GARANTIA HIPOTECÁRIA .DO FINANCIAMENTO E DO REPASSE
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4.3, Caso o(s) COMPRADOR(A,E§) íão veúa(m) a atende, as notificações da
VtrNDEDORA poÍ carta ou telegÍama, para esclarecimentos e cumpdmentos dos ítens "a", "b",

acima, bem como paÍa a aprcsentação de toda a documentação exigida pelo agente
financeiro do sistema habitacional, no pÍazo estabelecido ros mesmos, a VENDEDORÂ, poderá
rescindiÍ o presente contrato, após rctificação com prazo de 15 (quinze) dias, caso o
COMPRÂDOR(ES) não voúa(m) a efetuar o pagamanto total do saldo do preço de venda,
preüsto no ítem 3.3.7. da cláusula 3. deste.

4.4. A opção do(s) COMPRADOR(A,ES) pela altemativa mencionada na cláusula 4.2., não o(s)
desobriga(m) de saldar a parcela do saldo devedor do preço constaÍrte como passível de ser
financiad4 de acordo com a cláusula 3., com recumos pópÍios e na data do vencimento ú
estipulada, se por qualquer motivo não for obtido o financiamenlo pretendido, ou a totalidade
passível de ser financiada do valor corrigido na letra "d" da cláusula 2..

4.5. Na hipótese do valor do financiaÍrento conc€dido pelo agente financeirc, por qualquer
motivo, ser insuficiente para quitação total do saldo devedor do prêço de venda mencionado na
cláusula 3., urna vez que este será sempre reajustado com base nos índices estabelecidos neste
contrato, o(s) COMPRADOR(A,E§) pagará(ão), por ooasião da obtenção do finaroiamento, a
diferença que se verificar, com recursos próprios.

4.6. As oondições de resgate do finaÍrciamento preústa neste contato poderão soÍier
modificações, em virtude de flovas regulamentações estabelecidas pelas autoridades ou pelo
agefte fraoceiÍo do Sistema lfubitacional, que intervier na opeIação.

4.7. O(s) COMPRADOR(A,ES) deverá(ão) apresentar com antecedência de 30 (trinta) dias da
data preüsta paÍa o eventual finaÍrciamento a que se refere o item acima, fiadores com capacidade
financeira adequada e idôneos, a critáio da YENDEDORA ou sua pÍoouradoru, os quais se
comprometerão a assinar Escritura Pública de Confissão de Díüda com Hipoteca e outas
Avenças em garartia do pagamento do saldo devedor do preço, caso o valor a ser eventualmefte
financiado não seja suficiente para quitar o referido saldo devedor do preço de venda.

4.E. Na hipótese supm as despesas de emolumentos de Tabelionatos e de Cartórios de Registro de
Imóveis serão suportadas pelo(s) COMPRÀDOR(4,f,S).

4.9. Corerão por conta exclusiva do(s) COMPRADOR(A,f,S) todas as despesas deconentes
deste instrumento, da escritura definitiva de venda e compra ou outra que venha a ser latrada,
ITBI, IOF, FUNDIIAB, TAC, emolumentos cartorários, registros, quitações fiscais, ou qualqu€r
outro tributo ou emolumento, assim como as despesas pertinentes a inscrição predial da unidade
compromissada junto ao Cadastro Imobiliário do Município.

4.10. OcoÍrendo a liberação do financiamento pleiteado, na forma disposta nas cláusulas
anteÍiores e, implicardo, tal fato, na outorga antecipada da competente çsçritura de venda e
compra ao(a,s) COMPRADOR(4,[S), nos moldes dos irlstÍumentos firmados pelo SisteÍna
Financeiro da l{abitação - SFH, a fim de que possa(m) daÍ o imóvel em garantia hipotecáÍia à
Instituição de Crédito; e, existindo, ainda, na ocasião, parcela(s) de preço üncenda(s) em favor da
YENDEDORA, o(a,s) COMPRADOR(A,ES) se obriga(m) a outorgar à VENDEDO l,7
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ato concomitartq esclitula de confissão de dívidâ, em CaÍtório de livre escolha da
Vf,NDEDORA, ou por meio de lnstmmento Particular, a critério dest4 sendo tal instrumento
assecuatório do saldo de preço ainda em aberto, coÍendo todas as despesas por conta do(a,s)
COMPRADOR(A,ES).

PARÁGRAFO Ú'NICO: Fica ainda convencionado entÍe as partes, para os efeitos aqui preústos,
que deverão compaÍecer na citada escritura ou InstumeÍrto Partioular de Confissão de Díüda,
dois (2) fiadores das obrigações assumidas pelo(4s) COMPRADOR(A,ES), os quais deverão ser
aprosentados, com antecedência minima de 15 (qünze) dias da data da outorga da esadh[a ou da
assinatura do Instrumcnto Particular, observadas as seguintes condições: 1) os fiadores deverão
contaÍ com infomações favoráveis nos óryãos indicadores de credibilidade e capacitados sócio-
economicamente a solver a díüda; 2) Os fiadores indicados deverão possuiÍ, pelo menos dois (2)
imóveis situados nesta Capita.l, totalmênte li\Íes e desembaraçados de quaisquer ônus e gnvames;
3) aprovação pela \,f,NDf,DORA, a seu exclusivo critério, dos cadastros dos fiadores indicados,
uma vez que se trata de garaúia dela VENDEDORA.

5,1, As parcelas do preço referidas na cláusula 3,3, seúo pagas em moeda circularte nacional,
com poder überatório, mensalmente atualizadas monetariamente desde o mês da assinatuÍa deste
até o seu efetivo pagamento, pelo seu saldo devedor, calculado pelo sistema de contas coreÍrtes,
de acordo com os mesmos índices e çritérios de atualização monetfuia do financiaÍnento para
produção da obra utíizados pelos Agentes do Sistema FinaÍrceiro da Habitação,constituindo-se,
desta foÍm4 como um dos fatores(insumos) integrantes da construção do citado imóvel, pelo que
e em decorrêrcia, o(a,, COMPRADOR(A,ES) se subroga, proporcionalmente, no contrato de
mútuo para a produção do empreendimento firmado pela YEI\{DEDORÀ com agente finarceirc,
referido na cláusula 1.2. aaÍr4 e pagará o seu valor, com o mesmo reajuste monetário e juros
que incidir sobre o mesmo financiamento, sendo celto que o pagamento das parcelas, com o
reajust€ monetário, será feito pelo(a,s) COMPRADOR(A,ES) com seus próprios recursos.

5.2. O saldo devedor do preço e de suas paÍcelas, para todos os efeitos desse contrato será o
valor apwado mensalmente pelo sistema de contas correntes, abatendo-se do valor inicia.l todos os
pagamentos ou amortizaçôes extraordináÍias, incluídas as penalidades eventualmente incoÍridas
pelo(a,s) COMPRADOR(A,ES), osjuÍos e encargos de mora e acrescendo-se os reajust,Lmertos
preüstos sempre tomando-se como data padrâo o dia primeiro do mês em que for feito o cálculo.

5.3. TODAS AS ATUALZAÇÕES MONETÁRIAS E ENCARGOS FINANCEIROS
DECORRENIES, INCIDIRÃO SOBRE O SÁLDO DEVEDOR NO DIA PRIMEIRO DE
CADA ÀÉS, PELA VARIAÇÃo INTEGRAL Do ITds, INDEPENDENTEÀmNTE DA DATA
DE ASSINATT]RA DESTE INSTRIIMENTO.

5.4. O(4S) COMPRADOR(Â,f,S) declara(m) ter coúecimeÍlto que o finarciamento obtido pela
VEI\IDEDORA , destinado à construção do ediffcio, tem o seu saldo devçdor atuaiizado
mensalmente pela remuneração dos saldos das cadernetas de poupança de acordo com a legislação
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5.DO RTAJUSTAMtrNTO. DO FINANCIAMENTO E SUA ASSUNCÃO
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5.7. Como a corroção monetária aqui prevista incido sobro o valor do preço, do sa.ldo devedor e
das paÍcelas ou prestações de seus pagamentos, estabelecem as paÍtes que, ocorrendo a perda do
poder aquisitivo da moeda corrente nacional, em razão da inflação medida pelos índices acima
eleitos, será realizado o "AJUSTE DE VALORES" no mês seguinte ao término do período que
perdurar a suspensão do reajuste, na seguinte forma:

a) Corrigem-se monetaxiamente os valores originais de cada uma das paroelas de preço
descÍimiíadas íeste Contrato e eventuais amoÍtizações extraordinárias segundo os índices acima
pactuados, aplicados segundo a variação acumulada;
b)Somam-se os valores liquidos efetivaÍnente pagos pelo(a,s) COMPRADOR(A,ES), ro mesmo
periodo,excluindo-se os valores Íelativos as penalidades, osjuros e encargos de mora;
c) A diferença entre a somâtóda dos valores encontrados pela aplicâção dos cálculos da letÍa "a"
(valor dwido) e "b"(valor liquido pago) é o montante a ser pago pelo COMPRADOR(A,ES) no
prazo de 10 (dez) dias contados da data da suspensão da aplicabilidade do reajustamento aqui
preústo, atualizados monetariamente "pÍo rata die".
d) Fica ainda estabelecido que, quaisquer quitações conferidas pela VENDEDORA, relerente ao
pagamento das parcelas do preço do imóvel, serão consideradas coÍro PÁRCIÁIS, até que seja
apurada a diferença firal, pelo Ajuste de Valores, mesmo que tal ressalva não conste
expr€ssamente dos recibos.

6.1. AS PRESTAÇÕES DAS PARCELAS DO PREÇO DEI'ERÃO SER PAGAS NO DIA 05
(CINCO) DE CADA À,ÉS ATUALZADAS MONETARIAMENTE SEGTINDO A CLAUSULA
5 NA SEDE DA }'ENDEDORA, SITO À AV, IBIRAPUERI5 I168, SÀO PAI-]'I'O, ATRAVÉS
DE CIIEQIIE NOMINAL A ELA OU ONDE E QI,IEM \IER A SER POR ELA INDICADA,
FICA ESTABELECIDO QIJE A FALTA DE RECEBIMENTO DE A\'ISO DE \'ENCIMENTO
NÃO EXME O(AS) CoMPRÁ.DoR(A,ES) DA oBRIGAÇÂo DE EFETUAR QU, ALQI]ER
DOS PAGAMENTOS PREVISTOS NO PRESENIE CONTRATO, NEM PODERA SERVIR
DE ruSTIFICATIVA PARA O ATRÀSO EM SUA LIQTNDAÇÃO

5.5. Na hipótese de extinção ou inaplicabilidade dos índices de correção monetiíÍia supra citados ,
e se por qua.lquer forma seu valor deixar de acompaohar o indice real da variação da inflação, os
reajustameúos aqui preüstos passarão a ser feitos meÍrsalmente, segundo o indice do INCC
(Inúce Nacional de Custo da Constução) apurado pela FGV (Fundação Getulio Vargas) ou pelo
SINDUSCON Hl2-3N ,aplicaÍdo-se sempÍe o de maior perceílagem.

5.6. Fica desde já pactuado que o preço, paroelas ou prestagões neste contÍato serão corrigidas de
conformidade com o disposto nas cláusulas 5.1., 5,2., 5.3., 5.4., e 5.5..

5.6.1. O reajuste preüsto aplica-se em sua totalidade sobre:
â) Os valores coÍsiderados para efeito de arrematação, adjudicação ou Íemissão;
b) Quaisquer quantias que venham a ser deüdas pelo(a,s) COMPRADOR(A,S) no cuI§o deste
contrato.

6. PAGAMENTOS - AMORTIZACÔES
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6.2. O(AS) COMPRADOR(A,ES) deverá(ão) pagar à ITENDEDORA no prazo de 48 horas a
paÍtir da data em que foi solicitado pela VENDEDORA, qualquer diferença haüda entre o valor
atualizado das prestações e o valor pago.

6.3. AS PARTES DESDE JÁ CON!'ENCIONAM COMO CONDIÇÃO DO PRESENTE
NEGóCIo, QI]E FACE Do PRINCÍPIo CoNSTITUCIoNAI Do DIREITo ADQUIRIDo. E
EM RÁZÀO DA ATUAIIZAÇÀO MONETAPJA ANTES ESTIPL'LADÀ QT,E NÁO SE
APLICARÀ A ESTE CONTRATO QUAIQUER NOR]W{ SL]PER\'ENIENTE DE
CONGELAMENTO, TOTAL OU PARCIAL, DO SALDO DEVEDOR E/OU DO VÁLOR DE
CADA PRESTAÇÀO, E LIVREMENTE QUSERAM ADOTAR O REGIME DE
RENUSTAMENTO, COMO FORMA DE MANTER ÍNTECNO O EQUILÍBRIO
oRIcrNÁRro Do r\rECÓCro rurÍorco aqul EsTrpuLADO,

6.1.1. Na hipótese de desconhecimento por qualquer motivo do indice a ser utilizado FACLTLTA-
SE à I'ENDEDORA, provisoriamente, à aplicação da última remuneração básica conhecida.

6.1.2. A antecipação, amortização ou liquidação total ou parcial do preço deüdo à
!'ENDEDORA só poderá(ão) ser efetuadâ(s) com seu exprêsso consentimento neste caso, ou
quando qualquer pagamento seja efetuado em dia diferente do estipulado na clausula 6.1. a
amonização do saldo dçvedor do pÍeço será obtida descontaDdo-s€ do valor pago a atualização
monetáÍia "pró-rata" dia desde o dia aprazado até o dia do pagamento.

6.1.3. A prestação ou amortização paga será abatida do saldo devedor do preço após a atúalização
monetária do mesmo mês.

6.4. Estipulam as partes que, Da hipótese de amortizaÇão total e antecipada do saldo do preço, fica
assegurado à VENDEDORA o direito de só outorgar a escÍituÍa definitiva de compra e venda
ao(qs) COMPRADOR(A,ES) durante o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data da
averbação, no registro de imóveis, da construção do edificio.

6.5. A diferença entre o "quantum" de oada uma das notas promissórias e o novo valor de cada
uma das parcelas, em decorrência do reajuste aqui pactuado, constituirá obrigação solidária,
líquida e ceÍta, insusceptivel de contestação, pelo que a quitação da VENDEDORÁ nas notas
promissórias não significaÍá resgate total da parcela coÍÍespondente, podendo a VENDEDORA
cobrar a respectiva difêrença a qualquer tempo, sem que tal fato implique em qua.lquer novação.

6,ó. Em se verificando de vencimentos simultâfleos de parcelas mensais, tÍimestrais, semestrais e
anuais, fica assegurado à VENDEDORA o direito de recusar o reÇebimento de quaisquer delas,
caso não se veriflque o pagamento concomitante da outÍa anterioÍ, sempÍe devidameflte revista e
reajustada.

7. INADIMPLf,NCIA
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7.1. Sern prejuízo das demais penalidades estabelecidas ne§ta in§trumeúo, se o (a,s)

COMPRADOR(A,ES) se atÍasar(em) no cumprimento da obrigação, e notificado(a,s) judicial ou
eúra judicialmefte paÍa purgar a mora das p.estações vencidas na forma das cláusulas abaüo, não

o ffzer(em) no prazo de 15 (quinze) dias contados da data do reÇebimento da notificação
inobstante a irrevogabilidade e iretratabilidade das prcsentes avenças, rescindir-se-ão, de pleno
direito, todas as oodratações feitas pelo prcsenle instrumento, e as que se th€ decoÍrereÍL ficando
a \aENDEDORA subrogada nos direitos e obrigações deste iÍIstrumento

7.1.1. Sujeitar-se-á(ão) o(a,s) COMPRADOR(A,ES) a resútuir o imóvel objeto da pÍesente

avença, se estiver(em) na sua posse, incontinente à LEIIDEDORA, sob pena de esbulho
possessório, ficando a mesma liberada para negocia-lo livremente com terceircs, sem direito de

retenção por parte do(a,s) COMPRADOR(Â,f,S) das benfeitorias úteis e voluntáÍias que tiverem
por ele(a,es) sido introduzidas n imôvel.

7.1.2. Todos os descontos acima mençionados incidem sobre o valor da venda e serão atualizados
monetariamente de âcoÍdo com a ÍemuneÍação básica dos saldos das Cadernetas de Poupança.

7,2. Para efeito de constituição em mora do(a,s) COMPRADOR(A,ES) a interpelação dwerá
conceder prazo de 15 (quinze) dias, contados de sua entreg4 paÍa que o mesmo se quiser purgue
a mora, com o pagamento do valor reclamado, incluindo-se neste, correção monetfuia pró rate
die, multa de l0%, juros de mora a razão de l2yo ao aÍlo pelo sistema da tabela Price, despesas
judiciais extra-judiciais e honoráLrios advogatícios já pré-estabelecidos em 15oZ do valor total do
débito. fica ajustado que se o(a,s) COMPRADOR(À,ES) pagar(em) tão somente o principal, sem

os acréscimos, não se exon€rará de liquidar o sa1do, continuando, assim, em mom para todos os
eêitos legais.

7.3. Em qualquer hipótese de rescisão do prcsente instrumento, o(a,s) COMPRADOR(Á,ES)
terá(ão) direito à Íestituição da importância que corresponder a 500/o da diferença €ntÍe os va.lores
pagos e o valor correspoÍldede a 100/0 do preço total da venda.

7.3.1. Todos os valoÍes acima serão atualizados monetariamente pró Íata dia na foma deste
inshumento.

7,3.2, Â impoÍtâÍcia a ser devolüda será de no mínimo l00Z sobre os valores pagos.

7.3.3. O valor assim apurado será pago pela I,ENDEDORA ao(a,s) COMPRADOR(A,ES) em
tantas prestações meNais quanlos forem os meses decorridos entle a data de aquisição e a da
rcscisão.

7.3.4. Acordam as partes, desde jr! que a diferença entÍe o valor efetivamente pago pelo(a,s)
COMPRADOR(A,ES) e aquele objeto da devolução supra deteÍrirada, catacteÍiz,a-se como pré
çstabelecimento de perdas e danos ocorridos pela rescisão.

7.4. DaFse-áL o imediato vencimento de todo o saldo devedor do presente compromisso. nos
seguintes casos:

a) Se, sem consentimento ou iúerveíiência da VENDEDORÁ
ceder direitos e obrQações decorrentes do presente compromisso;

,l1l
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b) Se o(a,o COMPRÀDOR(À,f,§) fizer(em) composição montóda com seu(s) credor(es),
oferecendo em garanúa os direitos deÇorentes do presente contÍato;
c) Na hipótese de falência ou insolvência ciül;
d) Se for verificada qualquer execução que atinja o direito de ação consequentemente â este
compromisso;
e) Se o(a,s) COMPRÂDOR(A,ES) vier(em) a infringir qualquer cláusula ou condição do
presente compromis§o.

7.5. Se a rescisão do presente compromisso úer a ocorrer após a ocupação, por parte do(!,s)
COMPRADOR(A,ES) da unidade ora compromissada serão aoescidas às deduções as seguintes
importâncias:
a) 1,5% do preço de venda, por mês de ftuição do imóvel do presente.

b) 5oZ ao ano ou ftação de ano, do preço de venda à título de depreciação.
c) Despesas efetuadas pela VEI\DEDORÁ paÍa a rccuperação do imóvel, bem como aquelas
reâlizadas paÍa retomaJo às coídições de conservação e habitabilidade em que foram entregues
ao(4s) COMPRADOR(Â,ES).

7.6. Toda e qua.lquer importância que a VENDEDORÀ, por mera liberalidade e sem que isso
implique em novação ou modificação, venha a receber em alraso, deverá ser paga acresÇid4 além
da coÍreção monetfuia deüda, da multa moÍatória de 10% sobre o débito e dos juos de l2yo ao
aío.

7.7. Todos os prazos I obrigações Çom veÍroimentos oertos, se venoem independentemente d€
aviso, interpelação judioial ou extra judicial, sendo que qualquer tolerância da \aENDEDORÁ
repÍesentará ato de mela liberalidade, não constituindo precedente, novação ou alteração dos
termos deste contlato.

7.8. O saldo devedor do preço vencerá antecipadamente, no caso de coÍrsútuição em mom do(4s)
COMPRADOR(A,ES) na forma estabelecida neste instrumento.

S. OBRIGÀCÓES DA I'ENDEDORA - PRAZO

8.1. A obÍa deverá estar concluída até DEZEMBRO de 1996, admitida uÍna tolerânciâ de 180
(cento e oiteÍta) dias, salvo motivo de força maior impreüsível a alheio à vontade da
Vf,NDEDORA, tais Çomo, dentre outros, os seguinte:
a) Guena, sinistÍo, greves, revoluções, chuvas prolongadas, diâculdades nas fuÍrdações, ou
calamidade pública;
b) Falta comprovada de material, transpoÍç ou mão de obra na pmça;

c) Demandas judiciais promovidas poÍ proprietários de imóveis Çontontantes que impliquem na
paelização total ou parcial das obras;
d) Demoru das empresas concessionáLrias de serviços públicos em instalar os serviços que the são
própdos;
e) Demora do Poder Público em conceder o "Auto de Conclusão" parcial, proúsório ou

t2

^%/
definitivo, desde que atendidas as posturas ediliciais pela \aDNDEDORÀ.
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f) Falta ou racionamento de água, eneÍgia elétrica ou combustivel

t.l.l. Nesta hipótese o prazo da obra s€rá prorrogado por tanto tempo quanto for o da
paralização da obra.

8.2. Para os fins preüsto8 na clausula anterior, considera-se concluida a obra quando da expedição
do "Auto de Conclusão", mesmo parcial, pela autoridade competente, ou comunicação da
VENDEDORA de que sua unidade se enconúa em condições de habitabilidade, atendidas as
exigências técnicas e legais, prevalecendo o evento que se verificaÍ primeiro, ressalvado pequenos
serviços em áreas comuns que ainda devam ser realizados

E.3, Obriga-se a VENDEDORA a obedecer rigorosamente as plantas e especificações constantes
do Memorial Descritivo, que Íica fazendo parte integrante e complementaÍ do presente
Instrumento, ressalvadas eventuais modificações que veúam a ser introduzidas por necessidade
técnica, eúgências dos poderes púbücos, do Corpo de bombeiros €/ou empresas concessionáÍias
de serviços públicos, ou pequenas alterações que não impliquem na modificação, aumento ou
diminuição substancial das partes comuns e da área privativa, aomo tais consideradas variações
que não excedarn a 5Y. (cinco poÍ cento) da áreâ totâl ou privativa, o que não dará ao(a,s)
COMPRADOR(A,ES) o direito de pleitear quaisquer compensações ou indenizaçôes.

9. POSSE E ESCRITURA DDTINITIVA

9.f. O(A,s) COMPRADOR(A,ES) só será(ão) imitido(qs) na posse da respectiva unidade após a
conclusão da obÍa, se estiverem gorosamente em dia com suas obrigações, exercendo a
VENDEDORÁ até então o direito de retenção preüsto no artigo 52 da pré-citada Lei número
4.591

9.1.1. Por ocasião da entrega das chaves o(a,s) COMPRADOR(A,ES) far,(ão) vistoria do
imóvel, ocasião em que assinará(ão) um termo de Entrega de Unidade Autônoma.

9.2. Quaisquer reclamações, desde que os defeitos não resultem de mau uso das partes comuns ou
privativas, bem como das respectivas instalações, ou aindA de obras ou serviços de terceiros,
estruúos à VDNDEDORA, deverão ser formulados d€ntro do pÍazo improrrogável de
90(noventa) dias contados da entrega da unidade, na forma de que dispõe o artigo 178, parágrafo
5o., ítem \rI do Côdigo Ciül.

9.2.1. O disposto nesta clausula não se aplica a eventuais defeitos perceptíveis mediante simples
vistoria visual, os quais deverão ser reclamados no próprio ato da entrega da unidade, importando
o recebimento das chaves, sem ressalvas, no reconhecimento de que a unidade foi entregue em
plena condição de habitabilidade, cumpridas as especificações contratuais e com todas as suas
instalações em peÍfeito funcionamento.

9.3. O (A,S) COMPRADOR(4,f,S) se obÍiga(m) a assinar(em), juntamente com dois avalistas,
idôneos a critério da VENDEDORA, confissão de divida no valor das importâncias vincendas

13 */z
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posterioÍmente ao recebimento das chaves. O não cumprimento desta obrigação importaÍá no
vençimcnto à üsta e antecipado de todas as parcelas üncendas.

10.1. O presente compromisso é celebrado em caráter iÍÍevogável e irretratável, obrigando as
partes contratantes, seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo, ressalvado o disposto na
clausula 7.

11. CE§SÃO DE DIREITOS

11.1. É vedada a cessão de direitos e obrigaÇões pelo(a,s) COMPRADOR(A,ES) em decorrência
do presente compromisso, som o expresso consentimento da VENDEDORA, ouja anuência no
instÍumento próprio 6ca condicionada a estaÍ o CEDENTE completamente em dia com suas
obrigâções e ao pagamento, à ústa e no alo da assinatura de tal instrumento, de uma taxa
conespondente a 4oZ (quatro por cento) sobre o valor da venda devidamente atualizado çonforme
as clausulas deste instrumento, como ressarcimento pelas despesas administrâtivâs decorÍêntes

i2. DESPESAS

12.1. Correáo poÍ conta do(a,s) COMPRADOR(A,ES), na pÍoporção de sua fração ideal, as
despesas com ligações de serviços públicos, especialmente luz, força, serviços e instalações de
"vault" aa rua ou na paÍte intema do edificio, de gás, esgoto, água, telefone e qualquer
equipâmento eúgido pelas concessionárias de seÍviços públicos.

12.2. Correrão ainda por corta do(a,s) COMPRÁDOR(A,ES), sempre na proporção de sua(s)
fração(ôes) ideal(ais), as seguintes despesasl
a) Com a averbação das unidades autônomas no Registro Imobiliário e Íro Cadastro Predial da
Municipalidadg incluidos emolumentos, certidões e honorários de despachantes e advogados;
b) Com a insralação e frrncionamento do condominio, inclusive provisão para gastos iniciais com
porteiros, vigias, consumo de energia e demais despesas condominais; necessárias ao seu bom
funcionamento
c) Com a decoração do hall principal, com as antenas coletivas, sist€ma de segurança, poúões
automáticos, enfim, tudo o que não estiver expressamente consignado no memorial descritivo da
incorporação.

12,3. Todas as despesas com a escÍitum de venda e compra com pacto adjeto de hipoteca,
incluindo registros, impostos e taxas deüdos, coÍÍerão na oponunidade poÍ conta do(a,s)
COMPRADOR(A,ES),

12.4, Obrigam-se o(a,$ COMPRADOR(A,ES) a supoÍar durante a construção, Ía proporção de
sua fração ideal o prêmio do seguro contra sinistro, em companhia que for contratada pela
VENDEDORA, em valor correspondente aos das benfeitorias realizadas.

13. MANDATOS
13.1. Fica a VENDEDORÁ investida da amplos e inevogâveis poderes
COMPRADOR(A,ES), na forma do Inçiso II do artigo 1317 do Código Civil, p

s)

I4 %/
ara o ca de

10. IRRTVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE
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14. DISPOSICÕES GERAIS

14.1. É facultada, independentemente de anuência do(a,s) COMPRÀDOR(A,ES), a caução ou

l5

desapropúação parcial ou total do imóvel e suas acessões, disçutir sobre o valor em Juízo ou fora
dele, receber do PodeÍ ExpropriaÍte, dando quitação da indenização devid4 a qual será rateada

entre o(a,s) COMPRADOR(A,ES) na proporção de sua fração ideal, deduzidos previamente os

seus débitos para com a VENDEDOBÀ e os créditos de terceiros preferenciais na forma da lei.

13.2. Iguais e irrevogáveis podores são conferidos pelo(4s) COMPRÁDOR(A,ES) à
VENDEDORA para receber, acordar, tra$ig4 dar quitação de quantias eventualmente devidas
por compaúias seguradoras, em oaso de sinistro, sendo que a importância recebida será Íateada
obedecido o critério acima especi-ficado.

13.3. Em caso de sinistro ou desapropriação, o(a,s) COMPRADOR(4,f,S) nada poderá(ão)
reclamar da YENDEDORA, salvo a quota que lhe couber, feito o rateio na proporyão d€ sua
fração ideal.

13.4. O(Á5, COMPRADOR(A,ES) nomeia(m) e constituem(m) sua bastante proÇumdora a

I'EÀIDEDORÀ, enquanto subsistir o preseÍte compromisso, paÍa ÍepÍesentalo(4s) junto às
repaÍtições públicas de um modo geml, empresas concessionárias de serviços públicos, autaÍquias
e enlidades paÍaestatais, seryentuários de justiça, notadamente Prefeitura do Município de São
Paúo, agentes financeiros, registros imobiliários, podendo assinar requeÍimentos, guias e
memoriais, fazer alterações no projeto, assinando plantas, assinax, ral.ificar, e/ou aditar o Memorial
de Incorporação e a ÇorveÍrção de Condomínio mais adiante referid4 promover os registrcs que
se fizerem necessários, averbar a construção, hipotecar Í!o todo ou em parte, o imóvel objeto do
presente, assinar escrituras, no que conceme aos poderes outorgados neste mandato, constituir
advogados com poderes "adjudicia" e especiais, e subestabelecer com ou sem Íeserva de poderes.

f3.5. O(As) COMPRADOR(A,ES) nomeia(m) e constitue(m) ainda a \aENDEDORÀ sua
bastante pÍocuradora para, após o "Auto de ConÇlusão", contratar em seu nome seguro contm
sinistro, do qual beneficiaria por importância igual ao saldo devedor desta traísação, apurado a
cada reüsão anual do seguro, o pÍêmio será reembolsado à ústa à VtrNDEDORÁ contÍa a
aprcsentação dos respectivos compÍovantes de pagame[to.

13.6. Caso haja necessidade de procurações por instrumento público paÍa atingt os objetivos
previstos nas clausulas 13.1., 13.2., 13.4. e 13.5., o(a,s) COMPRADOR(A,ES) se obriga(m)
pelo presente, a concedê-las tão logo sejam solicitadas pala VENDEDORÂ.

13.7. O(as) COMPRÀDOR(À,ES), se for o caso, neste ato, nomeia(m) e constituo(m)
mutuameÍrte, um do outro, com poderes irrevogáveis e ir.etratáveis, nos temos do artigo 1317, tr
do Código Civil, paÍa Íeceber citações, inclusive inicial, notificações judiciais e extra-judiciais re-
Íatificar, resilir, confessar díüda, fazer acordos, emitir, endossar e avalizar Notas Promissórias
"pró-soluto", tudo com referência à presente transação, atos estes que darão como bons, firmes e
va.liosos-

cessão dos çréditos à YENDEDORA, decorentes do presente compromisso.
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14.2. O(A!9 COMPRADOR(A,ES) declaÍa(m) ter coúecimento pleno do Memorial de

Incoryomção e minuta de Convenção de Condominio, a eles aderindo expressamente nest€ ato.

14.3. O projeto de construção e o Memorial Descritivo substituem e revogam quaisquer papéis,
cartas e documentos que caso tenham sido anteriormente assinados, emitidos ou simplesmente
dilulgados, nada podendo, consequentemente, §er invooado contra o paotuado neste instÍumento.

14.4. O presente contrato, no que se Íefere à fração ideal de terrçno é celebrado em caráter "ad
corpus" não se responsabilizando a VENDEDORÁ em tempo algum e sob neúum pretexto, por
qualquer diferença de metragem que venha a ser apurada entrc as áreas do tereno, refe.idas neste
contrato, que são memmente enunciatiyas, e as de fato existentes no local.

14.5. É vedada a üsitação àLs obÍas, sa.lvo após o estágio que ofereça um mínimo de seguranç4
ainda assim, sm horários ç dias pré-dcterminados pela YENDEDORA e mediante sua préúa
autorização.

14.6. O(ds) COMPRADOR(A,ES) declara(m)

a) Que pela \aENDEDORÀ e seus prcpostos foramlhe(s) prestados aÍrplos esclarecimeúos
acerca da pÍesonto transação a qual declara(m) haver ontendido plenamente.
b) Ter coúecimento de que está(ão) impedido(4s) de efetuar qualquer alteração, ainda que de
ordem estética, no imóvel objeto do presente, bem como nas áreas comuns e garagem, sem
consentimento expÍesso da \aENDEDORA, mesmo após a eúrcga das chaves até que haja(m)
obtido qúação de todas as obrigações ora assumidas.

14.7. Fica assegurado à VENDtrDORA o diroito de manter no Edificio, em local a ser por €la
determinado, placas ou luminosos seus, de eÍtidade financeira ou da empresa coretoÍa de
imóveis, bem como coretores de plartão, direitos esses que prevalecerão mesmo após a outorga
da escritura definitiva de compra e vend4 independentemeúe de reprodução desta clausula
naquele instrumento.

14.8. Por este contrato, o(a,s) COMrRADOR(A,ES) constitue(m) a IENDf,DORA sua
bastante procuradora para o fim de representá-lo(a,s) na primeira Assembléia de Condomínio,
especialmente pala o fim de aprovar a previsão orçamentáÍia das despesas a serem realizadas nos
06(seis) primeiros meses após a efircga das chaves. Concorda também, desde já, com a eleição da
VENDEDORÀ, ou de seus pÍepostos pam administrarem o Condomínio, nos 02 (dois) primeiros
anos, correndo em qualquer hipótese toas as despesas por conta do(as) COMPRADOR(Á,ES),
obrigando-se ainda a dar à unidade autônoma o destino do projeto de construção e do Alvará de
licença da obra. Enquanto não estiver quitado o preço convencionado neste contrato a unidade
autônoma será reprcsentada nas Assembléias de CoÍdomínio pela Vf,NDEDORA.

14.9. A I'ENDEDORA declar4 sob as penas da lei, úo ser contdbuinte do FIINRI]RÁL nem
ser produtoa rural, e que arquivou no Caíório de Imóveis o CND do IAPAS.
14.10. Para os efeitos de rcceber citações, inclusive as inciais, intimações judiciais ou extra
judiciais,
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i

inclusive correspondênoia de qualquer espécie, o(as) COMPRADOR(A,E§) tem oomo endereço
o já mencionado ío início deste coítrato, obÍigando-se a comunicar, por escrito, qualquer
alteração do
mesmo.

14.11. Fica fazendo parte integrante este Contrato planta do andar úpo e memorial descritivo de
acabamento.

14.12. Toda vez que o COMPRADOR(A,ES) mudar(em) de endereço, fica(mo obdgado(4s) a

comunicar seu novo endereço, por escrito, à \aEI\IDEDORA, poÍ meio de carta postal registrada,
valendo o Íespectivo recibo como comprovante da comunicação. Se não o fizer(em) o endereço
referido neste i$tumento prevalecerá para todos os 6ns de direito, inclusivejudioiais.

15. FORO

15.1. Fioa eleito o foro desta Capital com renúncia expressa a qualquer outro por mais
pdvilegiado que sej4 para dirimir as questões decorredes do preseÍte instrumento.

E, poÍ estaÍem assim justos e contntados, assinam o presente Instrumento em 03 (tÍês) vias de
igual teor e form4 na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo, 20 de Novembro de 1995

EMPREENDIMENTOS LTDA.

co

R(A,ES)
)
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TESTEMUNHAST
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